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Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 

 

PROJETO DE LEI Nº .................., DE 2020 

 

Combate a prática de fraude eletrônica, 

modifica o art. 155 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal e 

apresenta hipóteses agravantes. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o combate a prática de fraude eletrônica e sua 

tipificação penal mediante a modificação do art. 155 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal e apresenta hipóteses 

agravantes. 

Art. 2º O art. 155 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal, fica acrescido dos seguintes parágrafos:  

“................................................................................................  

§ 8º A pena é de reclusão de 4 a 8 anos se a subtração mediante 

fraude é cometida por meio de dispositivo eletrônico ou 

informático, conectado ou não à rede de computadores, com ou 

sem a violação de mecanismo de segurança, ou com utilização de 

programa malicioso; ou ainda, se a fraude é cometida valendo-se 

de dados eletrônicos fornecidos pela vítima ou por terceiro 

induzido em erro, inclusive por meio de redes sociais, contatos 

telefônicos ou envio de correio eletrônico fraudulento. 

§ 9º A pena prevista no § 8º aumenta-se de um terço, se o crime é 

praticado mediante a utilização de servidor mantido fora do 

território nacional e de dois terços se praticado contra pessoa 

idosa.” 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O Jornal Folha de São Paulo de 26/08/2020 noticia que a pandemia 
fez aumentar drasticamente o número de fraudes cometidas de forma 
eletrônica, gerando perdas de aproximadamente R$ 1 bilhão. 

Segundo a mesma fonte, a alta foi de 70% e os montantes envolvidos  
já se apresentam como empecilho à redução de juros ao consumidor, vez que 

se elevaram os riscos envolvidos. 

Esse tipo de crime tem atingindo, inclusive, os beneficiários do auxílio 

emergencial. Estima-se que 600 mil fraudes foram praticadas somente no 
pagamento do benefício. 

São inúmeros os canais de imprensa que vem noticiando a explosão 
de ocorrências em que criminosos estão lucrando durante a pandemia. 

Observa-se que tem havido um aumento crescente de crimes dessa natureza 
nos últimos anos, mas que o número disparou durante a pandemia. A situação 

agrava-se ainda mais quando os servidores de  rede utilizados para o crime 
estão situados fora do país. 

O Banco Central emitiu alerta sobre fraudes durante a pandemia,  

quando os golpes via WhatsApp ultrapassaram 11 milhões de casos. 
Bandidos usam inclusive aplicativos de informação sobre o Coronavirus para 

enganar os cidadãos de bem.  

Nosso país alcançou o terceiro lugar no ranking mundial em registros 

de fraudes eletrônicas. Os criminosos, em função da branda legislação 
brasileira, estão escolhendo o Brasil como terreno fértil para seguirem 

impunes. O Jornal O Globo de 14 de julho informa inclusive que os 
cibercriminosos brasileiros estão expandindo suas atividades aplicando 

fraudes nos Estados Unidos, Europa e China. 

Líderes em segurança contra fraudes lamentam todo o esforço para 

combater esse tipo de crime enquanto a legislação considerar essa prática 
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como um crime menor, cujas penas são muitas vezes substituídas por penas 

“alternativas”.  

O volume de fraudes já começa a afetar a economia do país, gerando 

perda do poder aquisitivo e também perdas emocionais por parte das vítimas. 

Diante do exposto, é medida urgente que aprovemos meios mais 

rigorosos para punir esse tipo de crime que assola o país.  

Sala das Sessões, 

 

 

Senador IZALCI LUCAS 

PSDB/DF 
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